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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021
;

Número: 004268
?

i

PROCESSO DE PAGAMENTO 20/10/2021Data:
J;l'

ORÇAMENTÁRIO
8019 - MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI 

♦ 17720941000100

Credor:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade: JEQUIE/BA

Ficha: Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Empenho:

Órgão:

Funcção:

Programa:
PA:

Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

1015/ 2021 1 1447

Unidade:V

SubFunçao: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUS

Elemento:

Vir. Despesa Vir. LíquidoDocumento Histórico Retenções

42.934,24 0,00 42.934,242021 - 1015-1 JSC

Total: 42.934,24 0,00 42.934,24i

ORIGEM DOS RECURSOS
Reduzido/Nome da Conta ValorConta Banco Documento

1015171584-0 7853/BB-C/C 71584-0 42.934,24Banco do Brasil S.A.

Total: 42.934,24

Valor 42.934,24

Pague-se a despesa acima especificada ao{s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

r

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021í
Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001015

002937Nota de Liquidação

1

DADOS CREDOR
1:

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELICredòr: 8019

, Endereço: 1 

CNPJ/CPF: 17.720.941/0001-00

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:

1447

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 / 

MATERIAL DE CONSUMO

Orgão:

Unidade:

14'i

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte: 14 Transf. de Recursos do SUS

Sub-Elemento: 3099 Material de Consumo - Outros

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

Licitação:

Modalidade:

7 2021/128Processo:

PREGÃO Contrato:

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

136.334,40

42.934,24 quarenta e dois mil novecentos e trinta e quatro reais e vinte e 
93.400,16

0,00

42.934,24/
LIQ. NF 1500."í(fM 2555/2021. COVID-19 (FPB) /

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço^m condições

Mma Leipro Oliwa
agewtáriaM^ieipaidôSaM

Data: 01/10/2021,Data: 01/10/2021

Sl

conto! SECRETÁRIODEPTO. LIDA

\

x
* ^

FRANKISLANDIA PEREIRA BRITO de jeSti-S
Controls i

/ 'iVcrvSp^rônclc 
/ Dileto nc22.0ôõ/21

Página: 1 de 1Operador:
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i\ i SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉl!

EXERCÍCIO: 20211
L!

NÚMERO: 001015
NOTA EMPENHO DATA: 16/09/2021!■

DADOS DO CREDOR
MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI

]

Credor: 8019

Endereço:

CNPJ/CPF: 17.720.941/0001-00 Cidade: JEQUIE Estado: BA

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1447

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

Orgão:

Unidade:

14 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

i"

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte:

Sub-Elemento: 003099 
Convênio:

Cto de Custo:

14

DADOS DA LICITAÇÃO
Processo: 2021/128Licitação:

Modalidade: PREGÃO

7

Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

157.418,78 
136.334,40 
21.084,38

PROV. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA 
(FPB-ScT1" DE SAUDE’ V,SAND0 ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO.

(cento e trinta e seis mil trezentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos)

Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em- 
16/09/2021 Autorizo o empenho da despesa supra mencionada 

16/09/2021
em:

\

W
•í*

DEPTO. CO
SECRET;
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RECEBEMOS DE MR COMERCIO DE PRODUTOS £ SERVIÇOS PARA sXuDE OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL 
INDICADA A(*LADO • ,

VALOR NOTA 
RS 42.954,24

NF-e
N": 000.001.500 
SÉRIE: 1

DAT,A DE JlECEBtMÜirro IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
/■ i * ' ‘

DESTINATÁRIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQU1E

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1 - Saída

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
PARA SAUDE

RUA TOME DE SOUZA, 25 
CASA 

CENTRO 
IPIAU

CHAVE DE ACESSO
2921 (©17 7209 4100 0100 5500 1000 0015 0014 3996 93921

BA N* 000.001.500TEL/FAX: 7335312659 
CEP: 45570000

portâl nacionai de NF-eConsulte de autenticidade
SÉRIE:
FOLHA: 1 de 1

1 .nfe.fazenda.gov.bt/poLtal 
aite da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129210619621077 - 30/09/2021 11:55:43

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIAINSCRIÇÃO ESTADUAL

107478832
CNPI
17.720.941/0001-00

DESTINATÁRIO/REMETENTE
DATADAEMLSSÃOCNPJ/CPFNOME/RAZÃO SOCIAL

30/09/202109.436.466/0001-09FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
DATA DE SAID A/ENTRADA

30/09/2021
CEPBAIRRO-DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

R LAUDELINO BARRETO, S/N TERREO 45200-450
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDAFONE/FAX

(73) 3526-8900
UFMUNICÍPIO
BA 11:56:42JEQUIE

FATURA
Número: 1500 Valor Original: 42.934,24 Valor Desconto: 0,00 Valor Líquido: 42.934,24

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÃLCULOICMS ST 

0,00
VALOR DO ICMS SUBSUTUIÇÃO 

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMSBASE DE CALCULO DE ICMS

42.934,240,000,00
OUTRAS DF.SPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IHI

0,00
VAI .OR TOTALDA NOTA ,VALOR APROX. DOS TRIBUTOSDESCONTO

0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO

42.934,24 /9.395,360,000,000,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCCÓDIGO ANTT UF CNPJ/CPFRAZÃO SÍXTAL FRETE POR CONTA

0 - Rem.
INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

NUMERAÇÃO PESO LIQUIDOESPÉCIE PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
AUqUOTAS VALOR APROX. 

DOS TRIBUTOS
coa VALOR

UNITARJO
VALOR
TOTAL

NCM VALOR ICMS VALOR IPIDESCRIÇÃO DO PRODVnVSERVIÇO B.CALC. ICMSCSOSN CROP UNID. QUANT.
IPI[CMSSHPROD

46,0S0,00 0,00 0,000,00 0,0020,0000 7,8000 156,0048182000 0 102 5102 FDPAPEL TOALHA INTERF BRANCO 
MACIEZ C/IOOOFL

767

398,240,00 0,000,00 0,00 0,0092,0000 26,7200 2.458,2428289011 0 102 5102 GLHIPOCLORITO DE SODIO J2 5L1617
0.00 2.113,440,00 0.009.520.00 0,00 0,0040151900 0 500 5405 CX 140,0000 68.0000LUVA PROCED100 UN. NAG ESTERIL2409

P
0,00 6.837,600,00 0,003a800.00 0,00 0,01)440,0000 70,OCX»LUVA PROCED 100 UN. NAO ESTERIL 40151900 0 500 5405 CX3265

M

PREFEITURA MUNiClPAL DE JEQUIE
Declaro ter recebido o mriterial constante 
da N. F. n°__ O D

Frr.penho n°

Assl

, presente
dc^Q^/

& mÍTaÁnirais 
iretora do Departamento 

Administrativo ei-tnanceiro 
Docreton‘22.087/2021

[t:

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Parcela Rum.: 001, Venc.: 30/10/2021, Valor: 42.934,24 
PEDIDO 2S5/2021
Observações destinadas ao Fisco:
Valor Aproxinadbo ■*****■ Trlimbos FBI R$ 9395,36 21,889 Fonte 1BFT.

RESERVADO AO FISCO
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0128/2021 
16/09/2021 

Termo ds Compromisso N°: 0130/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°:0007 / 2021 
N° da Autorização/Ano:

N° do Procasso: 
Data:i ESTADO DA BAHIA 

^PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

2555/2021mSÈÈw
/

AliTQRÍZACÃQ DE FORNECIMENTO PE MATERIAIS 25S5fj 2021

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 
SAÚDE EIRELI

Telefone:Credor:
Bairro:Endereço:

CNPJ/CPF:
BANCO:
E-mall:

Estado; BACidade: JEQUIE
AGÊNCIA:

17.720.941/0001-00
C/C:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2990 - AÇÕES EMERGENCES DE COMBATE AO COVID 19 - 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

14 ■ TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Unidade:
ProJJAtlv,:
Elemento:
Fonte de 
Recurso:

SAÚDE./

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
VISANDO ENFRENTAR E PREVENIRÃO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO.

VALOR
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

UNID,LOTE MARCA QTD.DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM CÓDIGO
6.240,007,80PC800NOBRELOTEPAPEL TOALHA, INTERFOLHADO, 02 DOBRAS, COM

DIMENSÕES MÍNIMAS 21CM (LARGURA) E MÍNIMO 
DE 23CM E MAXIMO 27CM (COMPRIMENTO), COM 
VARIAÇÃO DE ATE - 2% (DOIS POR CENTO), 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, NA COR 
BRANCA, SEM ODOR E APRESENTANDO TEXTURA 
COM RELEVO SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO). 
EMBALAGEM CONTENDO 1000 FOLHAS COM PESO 
MÍNIMO DE 1.400 GRAMAS, PODENDO VARIAR «2% 
DO PESO. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO. 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM QUE O PRODUTO ESTA 
CONDICIONADO: NOM^CNPJ DO FABRICANTE. 
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO, PESO. ENDEREÇO 
E TELEFONE DE CONTATO, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. TODOS 
OS DIZERES NA LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL). 
CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA E INSPEÇÃO NO 
RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, TATO E 
MEDIÇÃO. DEVERÃO SER CONSIDERADOS PARA 
EFEITO DE RECEBIMENTO, OS ITENS 
ACONDiaONADOS EM CADOyPACOTES OU SACOS. 
PACOTE COM 1000 FOLHAS,
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, NÃO 
ESTÉRIL DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBI DESTRA, ANTIDERRAPANTE, 
FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A TRAÇÃO, 
PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MÍNIMO, DE 
230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 
0,08 MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 
ATOXICQ. EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICEON^DA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA} A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, LOTE,

r\B CADOT/^A^JÍA t^ATA HE \/A! THAHC

919501 10

20.400,0068,00cx300NOBRELOTE919242 13

H '

MÍi.-mI- *
■ M 1

(■* ATA
; V
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LEGISLAÇÃO QUE SE3A. INERENTE AO MESMO. 
ROTTJLAGEM5 EMBALAGEM PRIMARIA B 
SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/01/ANVISA. CAKA COM 100 UNIDADES. __
LUVA de procedimento, tamanho m nao
pctÉRIL, de uso unico, descartável,
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA uSo^AM? DESTRA, ANTTOERRAPWE, 
FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A TRAÇÃO, 
PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMADE 
o/oaMM, LUBRIFICADA COM PÓ A?f^^ 
ATOXICO. EMBALAGEM PRIMARIA ACONDIQONADA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; a embalagem primaria deve 
CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLAÇÃO QUE SE3A INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM: EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/01/ANVISA. CADCA COM 100 UNIDADES. ___
AVENTAL, USO LABORATORIAL, DESCARTÁVEL,
MANGAS LONGAS, FORMADO POR 3 (TRÊS) 
CAMADAS 100% POUPROPILENO, ABERTURA PARA 
AS COSTAS, DECOTE RENTE AO PESCOÇO, TIRAS 
PARA AMARRAR NAS COSTAS, PERMEÁVEL AO AR E 
IMPERMEÁVEL A FLUIDOS CORPOREOS E LIQUIDO 
EM GERAL, TAMANHOS 4 CM ABAIXO DO JOELHO, 
COR BRANCA, GRAMATURA 60 GR/M2. O PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 
COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE COM 10 
UNIDADES.
HIPOCLORITO DE SÓDIO A 12%. EMBALAGEM: 
FRASCO 5 LITROS CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO. MINISTÉRIO DA SAUDE.

52.500,0070,00cx750NOBRELOTE919233 14

53.988,0089,98PC600ECOMAXLOTE919214 2

3.206,4026,72GL120MEYORSLOTE919455 7

TOTALS 136.334,40

■a&ssr
RESPONSÁVEL PELA SEÔftST&IA UNID,

[lucfiPMArftFfi AQIGÍOMA1S DA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISS0 130/2021 ASSINADO EM 19/06/2021 
LOCAL PE ENTREGA? - ----- -------------------
OBS:



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 17.720.941/0001-00 
Certidão n°: 21646382/2021 
Expedição: 12/07/2021, A 
Validade: (07701/2022 
de sua expedição.

9:25:50
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI 
(MATRIZ. E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.720.941/0001-00, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a honorários, a custas, a

OQvidfie e sugestões: andfiftst.jus.bf

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIREU 
CNPJ: 17.720.941/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RF8 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:21:29 do dia 03/0^/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2022. ‘
Código de controle da certidão: FC54.BBD3.8A38.3BCE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/09/2021 15:14

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 > Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20213625314

RAZÃO SOCIAL

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRE

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

17.72Ü.941/OÜOJ-ÜO107.478.832

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica atima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

<

i

\
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteríormente.

Emitida em 03/09/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida pon‘60 dias, contados a partir da data de
emissão.

sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador23/09/2021 20:17

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociakMR comercio de produtos e serviços para saude eirelli
Endereço:

17.720.941/0001-00

RUA TOME DE SOUZA 25 TERREIO / CENTRO / IPIAU / BA / 45570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/09/2021 afl3/10/20'21

Certificação Número: 2021091402021025154245

Informação obtida em 23/09/2021 20:17:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Prefeitura Municipal de Ipiaú 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RUA ÂNGELO JAQUEIRA, 01 
CENTRO - IPIAÚ - BA CEP: 45570-000 
CNPJ: 13.701.651/0001-50

Pi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000465/2021 .E

Nome/Razão Social: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRE LI 

PROVIDA HOSPITALARNome Fantasia:
CPF/CNPJ: 17.720.941/0001-00Inscrição Municipal: 3401838 

Endereço: RUA TOMÉ DE SOUZA, 25 A TERREO

CENTRO IPIAÚ - BA CEP: 45570-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOSAPURADOS POSTERIORMENTE 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

27/09/2021 com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até/ 27/10/2021

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 3600006283420000050753030000465202109277

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://ipiau.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 04/10/2021 às 22:57:50

https://ipiau.saatri.com.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - RELATÓRIO FINAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com 6 Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 12.370, de 15 <|e fevereiro 
de 2012 Decreto Municipal n° 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, Lei n" 8.666/93, LC 123/06 e 
leaislacâo aplicável à matéria, em vista da adjudicaçáo precedida pelo Pregoeiro, devidamente designado 
X cSlÍa sessão püblica do Pregão Eletrônico n» 007/2021, RESOLVE: HOMOLOGAR o processo 
lícltatôrio com o escopo da aquisição de materiais, saneantes e EPI S, destinados “ à
COVID-19 no Município de Jequié. Considerando, que o Processo Administrativo Li&tatóno n 
sob análise, guardou obediência às disposições legais que regem os processos iicitatórios, especialmente 
àqueles referentes à modalidade Pregão Eletrônico. Autos franqueados a quaisquer interessados.

Considerando o teor do Parecer da Assessoria Jurídica do Município, bem como, o reiatóiip do Pregoeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde e Ata Lavrada em Sessão Pública pelo sistema licftações-e.com.br:

Considerando a necessidade da contratação em questão:

Decide HOMOLOGAR o Processo Administrativo licitatórlo em favor da(s) empresa(s):

COMÉRCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 
27.937.238/0001-02. Valor Homologado - R$ 5.940,00 (cinco mil e novecentos e quarenta reais) 
BAHIA MEDIC COM. DE PRODUTOS HOSP. CNPJ N° 15.229.287/0001-01. Valor Homologado 
- R$ 167.080,00 (cento e sessenta e sete mil e oitenta reais)
DELTA SUL DISTRIBUIDORA EIRELI. CNPJ N° 31.341.284/0001-03 - Valor Homologado - R$ 
21.630,00 (vinte e um mil e seiscentos e trinta reais)
DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ N° 02.421.679/0001-18 - 
Valor Homologado - R$ 3.000,00 (três mil reais)
PROMED COMÉRCIO DE INSUMOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ N° 24.001.986/0001-82 - 
Valor Homologado - RS 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais)
NEXT IMPORTADORA E DIST. DE PROD. MÉD. LTDA - CNPJ N° 37.414.128/0001-01 - Valor 
Homologado - R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais)
EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉD. HOSP. LTDA - CNPJ N° 38.408.899/0001-59 - Valor 
Homologado - R$ 1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais)
PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - CNPJ N° 30.960.128/0001-68 - Valor Homologado - 
R$ 11.440,00 (quatorze mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos)
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

A&S

CNPJ N° 32.708.161/0001-20 • 
Homologado - R$ 204.842,00 (duzentos e quatro mil, oitocentos e quarenta e dois reais)
MR COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI - CNPJ N° 
17.720.941/0001-00 - Valor Homologado - R$ 1.947.956,00 (um milhão, novecentos e quarenta 
e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais)
SOLMEDI COM. DE MAT. MÉDICO E HOSP.- CNPJ N° 14.433.455/0001-05 - R$ 17.892,00 
(dezessete mil, oitocentos e noventa e dois reais)

Valor

Encaminhe-se ao Setor de Contratos para realizar a contratação em tela, conforme autoriza a Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde.

POLLIANA LEAVlDRO>QU)/EJf& 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Jequié, 021.

1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N* 007/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Na 128/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0130/2021

Pelo presente Instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoas juridicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias s/n Bairro 
Jequ'ezmho - Jequié - BA e à Rua Dom Pedro II. N‘. 88, Centro - Jequíé - BA, inscritos respectivamente nos 
CNPJ S sob os_ números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
Zemldo Brandao Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade N°. 801960126 - expedida pela 
SSPmA, CPF/MF N°. 917.331.035-20 e pela Secretária Munidpal de Saúde, a Sr* Polliana Leandro Oliveira, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade NQ. 09.966.756-80eu* nnoo - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF

doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa MR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ N° 17.720.941/0001-00, com sede na Rua Tomé de

ST!!? "!piaú/BA- CEP: 45-570-000, neste ato representado por Rodrigo Machado de Oliveira Santos. 
CPF N°. 025.814.615-00 e RG N*. 0975654 SSP/BA, doravante simplesmente denominado CONTRATADA tendo 
em vista a homologação do Pregão Eletrônico N® 007/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis N° 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
dausulase condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Aquisição de material da consumo para suprir as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
wsando o enfrentar e prevenção á COVID-1® no Município.

^ v° Pfl™BR0 "lntesram “te T6"™ de Compromisso, Independentemente de transcrições, a proposta 
da contratada, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico N® 007/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Administração.

- O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
rí.7S<SooítJmmi.r-PeCÍ,iCad0, f CONTRATANTES P^arão à CONTRATADA, o seguinte valor global R$

e quarenta e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais),
temí Tipo Cód. lOescricso FfibflWM»/ 

Marca .
Vir. Unit. 

ÍM) . •
Quont. Und. Vlr.Tot {R$)

[avental! uso laboratorial^ descartável'mangas'! ^

pL,M®oAb ^MsEívTríru0Noi
CORPÔRIOS E LIQUIDO SM GERAL, TAMANHO- 4 CM £baixo do joelho, cor branca, gramatura 60 

Sr^?rDr-UT0 DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇAoiteouSSs raíSKre0 “ ANVB*-
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇAo, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
[[MINISTÉRIO DA SAÚDE. Kfcto»iKO

2 Mai. 81921
ECOMAX 15.000 PCI 69,68 1.349.700,00

7 Mat
MEYOR’S 2.300 GL 26,72NO 81.456.00

PAPEL TOALHA, WTERFOLHADO?' 02 DOBRAS COMÍSrMÍSriSf'™ 2-1CM E MÍNIMO DE
i^CM E MAXí^ 27CM (COMPRíMENTO). COM VARlAÇAO

.^35 ' 2% íDojs pOR CENTO), 100% FIBRAS

pIS"faTrS SeveSo â°R i«ssíl
DIRETAMENTE NA EIMBALAGFM mip 

ESTA CONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE. NOME DO PRODUTO nírl S?
eSe^e'^TeU™? ^ 00MPÓ8**S PEK

SEM

10 Mat (191950
NOBRE 11.000 cx 7,80 85.600,0

,«
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RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO. TATO E MEDIÇÃO.
DEVERÃO SER CONSIDERADOS PARA EEÊfTO DE 
RECEBIMENTO, OS ITENS ACONDICIONAOOS EM CADCA, 
PACOTES OU SACOS. PACOTE COM 1000 FOLHAS. :
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, NÃO ÊSTÉRfl-, DE
USO ÚNICO. DESCARTÁVEL, APIROGENIÇA, EM LATEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI OESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE 
A TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MNIMO 
DE 230 MM. E LARGURA MINIMA OS 111 MM COM 
VARIAÇÃO OE 110 MM, ESPESSURA MINIMA OE 0,08 MM. 
IUBRÍFICADA COM PÔ BIO ABSORVÍVEL ATOXtCO. 
EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, OE ACORDO COM AS NORMAS OE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRDAOE DO 
PRODUTO ATE 0 MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTCA E APROGÉNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES OE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS OO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO OA LUVA, NOME DO .FA&fttCANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO OO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC ISSrtJI/ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES.

It

136.000,00CX 68,002.00013 MaL 61924 NOBRE

LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO M NÃO ESTÉRIL. 
0E USO ÚNICO. DESCARTÁVEL. APIROGENIÇA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMÔI DESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE 
A TRAÇÃO. PUNHO COM BANHA, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE HO MM, ESPESSURA MINIMA DE 0.08 MM, 
LUBRFICADA COM PÓ 8I0 ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM. AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO. 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGENIÇA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
DENTIFICAÇÍO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO OA LUVA, NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALDADE OO 
PROOUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE. DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE OO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO, ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/OUANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES.

r

I

Mat14 61623 NOBRE 4.500 CX 70,00 315.000,00

[Vatof Ttrtãl 1.M7.9!

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nâo haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômlcofínancelro. na conformidade do disposto no Art. 
65, II, “d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já esfâo indusos todos os custos e 
despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 
mdiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de Compromisso.

deVerá Ser apresen,adQ P8la Contratada através da Nota Rscal/Fatura, 
007/2021 requ'at°s '«• "O local da entrega do material, no prazo estabelecido no Pregão Eletrônico N°

PARÁGRAFO QUARTO 
valor correspondente ao 
referente ao abjeto licitado, as 1 
necessária ao seu pagamento. •

- O pagamento será efetuado até o 10“ dia do mês subsequente a execução do objeto no
q^TSrB!JTT™o<,amen'e e"'reSUe- A Wa,lte vencedora apresentará note fiscal 

CONTRATANTES, que encaminfrará ao Setor de pagamento^daTb documentação
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PARÁGRAFO QUENTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentaçao, devidamente 
regularizada.

PARÁGRAFO SEXTO — Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva do objeto total ou pardal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura relativos ã execução 
do objeto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento tío estabelecido neste Termo de 
Compromisso,

CLÁUSULA TiRClIRA - PRAZO PÉ VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da eua assinatura,

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material • AFM pelo contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer Item em desacordo com 
as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Termo de Compromisso.

í

ç i
{

J,
*

i

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
O objeto deste Temo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pel< s 
CONTRATANTES, conforme o art 67 da Lei 8.666/93.

Ir

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ui i 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação d * 
terceiros para assisti-fo e subsidiá-lo de irrfurmações perlinenles a essa atribuição.
§1*0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrência; 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário , i 
regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil parã a adoção das m 
convenientes.

@ CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso a Contratada se obriga a:
a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 

CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Termo de Compromisso.

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda qui
vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. /

c) Não transferir, no lodo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. /\
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de Compromise 

obedecidos aos limites legais.
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciarias, 

tributárias e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 
terceira deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do objeto 
adquirido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capad 
obrigações contratuais. V

íe técnica quando que atendidas as
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PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vidos ou 
incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento 
do Termo de Compromisso.

CLÁUSULA OBTAVA - MULTAS E SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A inexecução contratual, inclusive .por atraso injustificado na execução do Termo de 
Compromisso, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, 
obededdos os seguintes limites máximos:
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da obrigação, 
indusíve no de recusa do adjudicatáriò em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de .atraso, sobre o valor da parte do objeto não executado;
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente ao 
trigésimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei.

I PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

PARÁGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas peia Administração Pública as sanções administrativas previstas m 
art. 7o da lei H° 10.520/02, e art. 87 da lei nn 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos Incisos I a XI 
do art. 78, da Lei n° 8686/93, a Contratada que laborar em culpa, perderá, em favor das CONTRATANTES, a garanti; i 
de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas < t 
danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste último caso o presente Termo d; 
Compromisso servirá de título executivo extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da Contratada do Registro eey 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - financeira do Termo de Compromisso. ■//

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificar Ias 
alterações havidas na planilha apresentada â época da elaboração da proposta, demonstrando analiticaments a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. ///

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços.

PARÁGRAFO QUARTO - Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por 
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálcuíos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo 
de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a 
valor regietrado ostó adms dos preços praticados no mcrpádo,

Imintetração verificar que o 
ívocsrá o/PROPONENTE, através do
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BANCO DO BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

20/10/2021
006000060 L

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4 71.584-0CONTA:
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20/10/2021
550.357.000.027.848

42.934,24

;DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL
****«« TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PROVIDA HOSPITALAR 
AGENCIA: 0357-3 
NR. DOCUMENTO

27.848-3 
550.060.000.071.584

CONTA:
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